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ATO DO PLENÁRIO N. 01/2016 

 

 
DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DA 
SESSÃO SOLENE PARA A ENTREGA DE 
TÍTULOS HONORÍFICOS NO ÂMBITO DA 
CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, NO 
ANO DE 2016. 
 

 
O Plenário da Câmara de Vereadores de Itajaí, 
representado por seu Presidente, Vereador Luiz 
Carlos Pissetti, no uso das competências que lhe 
foram delegadas pelos artigos 25, incisos II, X, 
XXI e XXV, 91, caput, e 92, todos do Regimento 
Interno da Câmara de Vereadores, e: 

   
 

CONSIDERANDO que “o Plenário é órgão deliberativo e soberano da 

Câmara de Vereadores, constituído pela reunião dos Vereadores em exercício, [...]” 

(artigo 91, caput, do Regimento Interno); 

 

CONSIDERANDO que “ao Plenário incumbe deliberar sobre todas as 

proposições que lhe forem submetidas pelo Presidente da Câmara de Vereadores” 

(artigo 92 do Regimento Interno); 

 

CONSIDERANDO a política gerencial de redução de despesas em face 

da crise econômica vivenciada pelo país e que impacta diretamente a receita 

municipal; e 

 

CONSIDERANDO, finalmente, as medidas de economia e 

contingenciamento já divulgadas pelos Poderes Executivo e Legislativo municipal:  

 

 

RESOLVE:  

 

 

Art. 1º Cancelar a sessão solene para a entrega de títulos honoríficos 

no âmbito da Câmara de Vereadores de Itajaí, no ano de 2016. 
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Parágrafo único. Em complementação à medida disposta no caput do 

presente artigo, suspende-se, no ano de 2016, os procedimentos estabelecidos no 

Decreto Legislativo n. 699/2015. 

 

Art. 2º Este Ato do Plenário entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

 

Itajaí, 03 de agosto de 2016. 

 

 
 
 

LUIZ CARLOS PISSETTI 
Presidente 

 
 

ANNA CAROLINA C. MARTINS 
Vice-Presidente 

 
 
 
 

RAFAEL DEZIDEIRO 
1º Secretário 

 

 
 
 
 

NEUSA MARIA VIEIRA GERALDI 
2ª Secretária 

 
 
 
 

ANTÔNIO ALDO DA SILVA 
 

 
 
 

CARLOS AUGUSTO DA ROSA 

 
 
 

CLAYTON LUÍS BATSCHAUER 
 

 
 
 

DOUGLAS CRISTINO DA SILVA 
 
 
 

 
DULCE MARIA AMARAL PEREIRA 

 

 
FABRÍCIO MARINHO 
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FERNANDO PEGORINI 
 

 
 
 

GIOVANI FELIX 
 
 

 
 

JOSÉ ACÁCIO DA ROCHA 
 
 
 
 

MÁRCIO JOSÉ GONÇALVES 
 

 
 

LAUDELINO LAMIM 
 
 
 
 

MAURÍLIO MORAES 
 

 
 
 

NABOR AFONSO ARRUDA COELHO 

 
 
 

OSVALDO GERN 
 
 
 
 

OSVALDO OLÁVIO MAFRA 
 
 
 
 

THIAGO DA SILVA MORASTONI 

PAULO MANOEL VICENTE 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

  
  

 
 

 
 


